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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5388, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

27 


55.000,00





GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

51 


10.000,00





GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

90 


80.000,00








ID: 1372081 e CR C: C477A4AD

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

129 


38.971,58





GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01

1398 


5.000,00





37 



-55.000,00




GABINETE DO PREFEITO02 01 01



55 



-10.000,00




GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01



73 



-80.000,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



137 




-38.971,58
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1394 


-5.000,00




GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Decreto
Tipo do Documento

n. 5388, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

21/11/2024 18:28:36Criaçã o: 21/11/2024 19:12:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 18:30:06

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 18:30:13

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 18:30:20

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 18:29:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:22S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:46Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372081 e o CR C C477A4AD.
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5389, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

418 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

487.313,01

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

420 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

423 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

33.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

436 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

2.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

438 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

1.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

446 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.800,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

481 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

53.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

485 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

502 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

400,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

505 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

17.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

511 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214.843,15

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

524 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

17.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

528 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

529 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

11.300,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

552 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

19.050,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

558 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

9.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

614 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

615 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

35.100,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemiasF.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

622 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

4.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

624 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Município de Ji-Paraná
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419 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-320.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

421 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-3.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

426 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-126.797,68

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

427 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

428 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-278,98

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

430 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

431 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

-1.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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433 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-592,88

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

434 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-587,04

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

437 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-53.934,15

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

441 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-24.065,03

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

443 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-1.372,95

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

444 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-684,30

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

447 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.000,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372140 e CR C: C215B6C2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

516 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-30.350,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

518 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-52.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

538 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-209,15

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

540 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

-147.134,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

549 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-5.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

551 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-16.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

554 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-4.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372140 e CR C: C215B6C2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

448 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-600,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

449 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-600,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

450 10.122.0001.2061.0000 - Manut.dos Serv.Administ.Gerais-Conselho Mun.de Saúde

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-600,00

010-002 - Recurso Próprio - Fora dos 15%

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.02 07 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

473 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-17.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

475 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-3.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

504 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-50.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

515 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-18.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372140 e CR C: C215B6C2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

616 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-5.100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

623 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-35.100,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias

F.R.: 0.1.604.0 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de novembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 1372140 e CR C: C215B6C2
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372140ID:

6B7C7D42152F27AA319C2A60E 194E D1B

C215B6C2

MD5:

CR C:

CE 81E 155F32F99A4B19B5A89B4A9AB5D78CA18F8CE 9C02DCC94452856120170CS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5389, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

2-2776/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 21:01:03Criaçã o: 21/11/2024 21:04:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 21:03:59

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 21:04:08

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 21:04:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 21:02:29

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:31S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:50Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372140 e o CR C C215B6C2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1510 


500,00






1639 



-12.764,30





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




1638 



-64.254,35





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04






                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1372126 e CR C: 1235AD76

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5387, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1496 


67.887,72






1504 


8.380,93






1507 


250,00









ID: 1372126 e CR C: 1235AD76

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372126ID:

981B3011923E B5F0CD44FC7826467E C3

1235AD76

MD5:

CR C:

02C129640563FA79F9E CDFA9E 5C4744A6E 4269888C49AB1B737993624CF16961S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5387, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

2-2776/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 20:03:22Criaçã o: 21/11/2024 20:05:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 20:05:20

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 20:05:28

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 20:05:36

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 20:04:02

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:30S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:49Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372126 e o CR C 1235AD76.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5386, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1371999 e CR C: FE 2FA5F1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1371999ID:

8297DA48BC6B9FF8C991C0E A9E BF6081

FE 2FA5F1

MD5:

CR C:

0F8BFFE FCA50B424F750F40D99F1FDA1678609CD3AD2520A4C45246BD1837BBDS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5386, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

21/11/2024 17:12:29Criaçã o: 21/11/2024 19:12:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 17:14:03

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 17:14:16

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 17:14:23

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 17:13:00

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:17S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:46Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1371999 e o CR C FE 2FA5F1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5386, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1684 


413.722,82





TOTAL: R$ 413.722,82

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1688 


-413.722,82





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 413.722,82




ID: 1371999 e CR C: FE 2FA5F1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5385, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1774 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

42.247,69

010-102 - COVID-19 - Prog.Saúde na Escola

F.R.: 0.2.602.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –F.STN.: 2.602 - Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo
Federal-Bloco Manut.Ações e Serviços Públicos Saúde–Recursos destinados ao

1776 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

5.624,31

010-102 - COVID-19 - Prog.Saúde na Escola

F.R.: 0.2.602.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –F.STN.: 2.602 - Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo
Federal-Bloco Manut.Ações e Serviços Públicos Saúde–Recursos destinados ao

1775 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

100,00

010-102 - COVID-19 - Prog.Saúde na Escola

F.R.: 0.2.602.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –F.STN.: 2.602 - Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo
Federal-Bloco Manut.Ações e Serviços Públicos Saúde–Recursos destinados ao

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372122 e CR C: C42C40D6
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1772 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

167.104,25

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - GESTÃO DO SUS02 07 07

1771 10.302.0004.2020.0000 - Manutenção da Gestão do SUS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

144.344,15

010-109 - Gestão do SUS - Custeio

F.R.: 0.2.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de novembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372122 e CR C: C42C40D6

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.134 - Atenção Básica - Cofinanciamento 

ANEXO II AO DECRETO: N. 5385, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 193.324,25

R$ 26.220,00

R$ 193.324,25 R$ 26.220,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 167.104,25

R$ 167.104,25

R$ 167.104,25

R$ 0,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 1372122 e CR C: C42C40D6

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.102 - COVID-19 - Prog.Saúde na Escola 

ANEXO I AO DECRETO: N. 5385, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 47.972,00

R$ 0,00

R$ 47.972,00 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 47.972,00

R$ 47.972,00

R$ 47.972,00

R$ 0,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 1372122 e CR C: C42C40D6

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.109 - Gestão do SUS - Custeio 

ANEXO III AO DECRETO: N. 5385, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 285.302,30

R$ 146,35

R$ 285.302,30 R$ 146,35

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 285.155,95

R$ 285.155,95

R$ 144.344,15

R$ 140.811,80

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 1372122 e CR C: C42C40D6
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372122ID:

A53F03C623AF37D244812036531B0808

C42C40D6

MD5:

CR C:

7B38BDCD3E 322CF0FF8F95DF83D035CD438363974A008A1FD54BB0E 53568A3C0S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5385, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

2-2776/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 19:57:59Criaçã o: 21/11/2024 20:00:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 20:00:10

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 20:00:18

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 20:00:37

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 19:58:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:29S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:48Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372122 e o CR C C42C40D6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

563 10.303.0004.2104.0000 - Manutenção Serviços Progr. Asist.Farmacêutica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

197.201,37

010-114 - Assitência Farmacéutica

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

565 10.303.0004.2104.0000 - Manutenção Serviços Progr. Asist.Farmacêutica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.505,97

010-118 - Assistência Farmacêutica-Estado

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - GESTÃO DO SUS02 07 07

631 10.302.0004.2020.0000 - Manutenção da Gestão do SUS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

48.875,80

010-109 - Gestão do SUS - Custeio

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de novembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1773 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

271.851,39

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

546 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

384.047,87

010-121 - MAC - Procedimentos - Estado

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.134 – Atencão Básica - Cofinanciamento 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO I AO DECRETO: N.º 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1723.50.0.1.04.0   ATENÇÃO PRIMÁRIA – ESTADO – COFINANCIAMENTO                          30.000,00 301.851,39  271.851,39 

                                                                                                                                                       30.000,00        301.851,39   271.851,39 

 
 
 
 
 
 
 
                               (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.121 – MAC – Procedimentos - Estado 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO II AO DECRETO: N.º 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1723.50.0.1.02.0   MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – ESTADO                                        7.337.433,60 8.419.724,79  1.082.291,19 

                                                                                                                                               7.337.433,60 8.419.724,79   1.082.291,19 

 
 
 
 
 
 
 
                               (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.118 – Assistência Farmacéutica - Estado 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO IV AO DECRETO: N.º 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.0  REND.APLIC.FINANC. – ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA 0,00 932,12 932,12 

1723.50.0.1.01.0 ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA - ESTADO 376.261,60 387.767,57 11.505,97 

  376.261,60 388.699,69 12.438,09 

 
 
 
 

 
                           [assinado eletronicamente]                                                   [assinado eletronicamente] 

Eliane Santos Silva                                                       ISAÚ FONSECA 
               Secretária Municipal de Fazenda                                                    Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.114 – Assistência Farmacéutica 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO III AO DECRETO: N.º 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1713.50.4.1.01.0   BLOCO DE MAN. – ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA                          760.960,00 952.161,37  191.201,37 

                                                                                                                                               760.960,00       952.161,37   191.201,37 

 
 
 
 
 
 
 
                               (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.109 – Gestão do SUS - Custeio 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO V AO DECRETO: N.º 5384, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.0  REND.APLIC.FINANC. – LEITO DE SAÚDE MENTAL 0,00 0,00 0,00 

1713.50.5.1.01.0 BLOCO DE MAN. – GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL 2.500,00 51.375,80 48.875,80 

  2.500,00 51.375,80 48.875,80 

 
 
 

 
                           [assinado eletronicamente]                                                   [assinado eletronicamente] 

Eliane Santos Silva                                                       ISAÚ FONSECA 
               Secretária Municipal de Fazenda                                                    Prefeito 
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ID: 1372119 e CR C: 1DCD0E 1F
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372119ID:

3F2368A90202B12B2C57CF6D3DB3CAA4

1DCD0E 1F

MD5:

CR C:

4E BE A9B5893F971189702A908B5003AC545076FC46D57991AE C343DF5CB9A277S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5384, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

2-2776/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 19:49:24Criaçã o: 21/11/2024 19:52:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 19:52:04

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 19:52:12

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 19:52:20

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 19:50:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:29S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:48Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372119 e o CR C 1DCD0E 1F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1312 



-2.200,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1371954 e CR C: DF30F323

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5383, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1314 


2.050,00





1315 


150,00
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486CA9452C53AC1B8D7E 37C03C55A077
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MD5:

CR C:

19C18BBF364F280B65485DC2C0BFF89B210D19E F2D5A53BD0A28E 237ACE 69F75S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5383, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

21/11/2024 17:03:31Criaçã o: 21/11/2024 19:11:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 17:06:43

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 17:07:01

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 17:07:09

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 17:05:41

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:16S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:45Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1371954 e o CR C DF30F323.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5390, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1780 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

50,00

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

TOTAL: R$ 1.169.826,82

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

415 10.122.0001.1170.0000 - Excução do Convênio com Corpo de Bombeiro
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-8.658,80

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

458 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-81.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

460 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-33.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

462 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-4.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

468 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-5.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

469 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-6.210,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

470 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-20.230,03

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5390, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

418 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

727.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1590 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

16.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

420 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

66.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

511 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

79.945,98

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

533 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

225.501,24

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

1777 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

50.289,82

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1779 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

5.039,78

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

472 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-475.501,24

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

477 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-32.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

488 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-7.404,88

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

490 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-140.099,72

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

500 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-8.700,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

513 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-16.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem

F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

562 10.303.0004.2104.0000 - Manutenção Serviços Progr. Asist.Farmacêutica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.111,86

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

570 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-38.751,63

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

572 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-14.450,91

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

575 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-2.177,06

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

579 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-6.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

581 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-2.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

583 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-5.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

587 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

-35.100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

589 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

-5.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

591 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-8.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

593 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-7.639,24

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

595 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-435,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372129 e CR C: 956FA1CC

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

627 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-16.277,76

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 09

1484 10.301.0004.1107.0000 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-16.200,68

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 10

1583 10.302.0004.1162.0000 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-64.509,60

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

642 10.301.0004.1059.0000 - Ampliação da UBS - BNH
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

644 10.301.0004.1070.0000 - Reforma do Centro de Saúde L1 - Convênio
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

650 10.302.0004.1028.0000 - Ampliação do HM - Pronto Socorro Infantil - 039790/2016
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

652 10.302.0004.1030.0000 - Reforma do HM - Ala Clínica Médica e Banco de Leite -
851329/20173.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-184,79

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.169.826,82
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

597 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-4.046,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

600 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-13.722,88

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

604 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-5.700,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

606 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-23.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

607 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-3.726,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

609 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-18.500,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

611 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.95.00 - INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO

-8.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

618 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-1.345,50

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

625 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-6.210,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

626 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-19.433,24

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372129 e CR C: 956FA1CC

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372129ID:

8F83C2E 70239474344DB0E 397BCC31E 7

956FA1CC

MD5:

CR C:

A4CE 3FC5BB284DB35BB2A902E F327805A2DF66C405C0FA65E 25308ACFCD18900S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5390, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

2-2776/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 20:09:01Criaçã o: 21/11/2024 20:11:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 20:11:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 20:11:18

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 20:11:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 20:09:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:30S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:49Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372129 e o CR C 956FA1CC.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 439012 - Ji-Paraná (RO), 25 de novembro de 2024

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5391, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1707 


37.634,64






1709 


2.748,73






1710 


50,00









ID: 1372096 e CR C: C8E F0154

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 5391, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 270.814,64

R$ 66.717,63

R$ 270.814,64 R$ 66.717,63

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 204.097,01

R$ 204.097,01

R$ 82.544,87

R$ 121.552,14

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito



ID: 1372096 e CR C: C8E F0154

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1372096 e CR C: C8E F0154

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372096ID:

DCDA54021B2E AE 2E E 310DE BE 60C2BBA8

C8E F0154

MD5:

CR C:

DC95D84E 827319E F49A2E E 984FC2E 139075C9303B9BD5C50400227A8147B56E DS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5391, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

21/11/2024 18:58:37Criaçã o: 21/11/2024 19:13:18F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 19:00:43

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 19:00:50

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 19:00:55

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 18:59:46

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:25S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:47Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372096 e o CR C C8E F0154.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 25 de novembro de 2024 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4390

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5392, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1372102 e CR C: 19974B19

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372102ID:

22D7E A559F1C133CFC16483726B47088

19974B19

MD5:

CR C:

3A87FCE F2AE D1AACC70A0949E A83CE E C2122DF914DC0739439E 8C2CD79F0CD1CS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5392, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

21/11/2024 19:05:30Criaçã o: 21/11/2024 19:13:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 19:09:15

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 19:09:22

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 19:09:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 19:08:09

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:06:27S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:47Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372102 e o CR C 19974B19.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5392, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1068 


300.000,00





TOTAL: R$ 300.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1100 


-300.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 300.000,00




ID: 1372102 e CR C: 19974B19

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5393, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1372145 e CR C: 72725D80



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 439014 - Ji-Paraná (RO), 25 de novembro de 2024

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5393, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

209 


1.500.000,00






213 


400.000,00






214 


400.000,00





281 


30.150,00






282 


1.000.000,00






286 


300.000,00






345 


40.000,00






387 


150.000,00






MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 03




ID: 1372145 e CR C: 72725D80

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372145ID:

810FB1048F1074445B0F77E 02C4F2DBF

72725D80

MD5:

CR C:

E 35966980983898D05A351DC758A30D6A89514A1B314106402373977D692001AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5393, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 21:04:35Criaçã o: 21/11/2024 21:07:35F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 21:07:02

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 21:07:11

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 21:07:21

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 21:05:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:11:01S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:50Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372145 e o CR C 72725D80.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

408 


35.000,00





TOTAL: R$ 3.855.150,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

207 


-2.401.846,23






1736 


-1.018.303,77






321 


-435.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 3.855.150,00




ID: 1372145 e CR C: 72725D80

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5394, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1786 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.958,14

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1785 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

26.013,24

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1781 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

1.233,61

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372146 e CR C: 442366E 9



Ji-Paraná (RO), 25 de novembro de 2024 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4390

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1782 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

8.847,98

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1783 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

9.744,48

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1784 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

33.012,88

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1795 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

264,00

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1794 12.361.0002.2026.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Fundamental
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

9.517,40

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1787 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

22.558,61

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1788 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

24.355,64

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1789 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

2.309,69

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1790 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

6.834,28

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1791 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

19.213,33

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1372146 e CR C: 442366E 9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de novembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1797 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

72,45

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1796 12.365.0002.2027.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2.895,00

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1798 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

25.239,84

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1792 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.912,00

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1793 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

428,25

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1799 12.365.0002.2148.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Ensino Infantil - Creche
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

2.725,00

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1800 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

850,00

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 0.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)

1801 12.367.0002.2064.0000 - FOPAG - FUNDEB APOIO - Educação Especial
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

2.012,50

012-050 - Complementação FUNDEB - VAAR

F.R.: 30.1.543.0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
F.STN.: 1.543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 012.050 – Complementação FUNDEB - VAAR 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.543 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 5394, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1715.52.0.1.00.0   TRANSF. COMPL. UNIÃO FUNDEB-VAAR-PRINCIPAL                          438.273,70 804.561,33  366.287,63 

                                                                                                                                                   438.273,70       804.561,33   366.287,63 

 
 
 
 
 
 
 
                               (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 1372146 e CR C: 442366E 9

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1372146ID:

BCF748A9030CE 62E 07620D10D0BD37AE

442366E 9

MD5:

CR C:

5B45351531BCF5E BE FD9501B0BCACCA80FE 2F5176B00896150678963C0CF2F8FS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5394, de 21 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

21/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/11/2024 21:07:39Criaçã o: 21/11/2024 21:10:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/11/2024 21:09:50

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/11/2024 21:09:58

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/11/2024 21:10:06

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/11/2024 21:08:31

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/11/2024 21:11:01S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/11/2024 22:33:51Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1372146 e o CR C 442366E 9.
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MÊS DE NOVEMBRO 01 
 

EXTRATOS 01/11 a 15/11 
 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.097/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11968/2024-SEMASF. 
CONTRATADA: NISSEY MOTORS LTDA. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 90013/2024. OBJETO DO 
CONTRATO: aquisição de 3 (três) caminhonetes cabine dupla 
modelo Hilux SR 2.8/AT, igual ou superior a data de compra (zero 
km), com capacidade para 05 pessoas, com 4 portas. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: consta declaração de 
adequação orçamentária e financeira. VALOR: R$ 801.300,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da 
última assinatura das partes. 08/11/2024. FORO: Comarca de Ji-
Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.099/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-561/2024 e 1-12769/2024 – 
SEMOSP. CONTRATADA: CSF SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Ata de Registro de 
Preços n. 024/CARP/SUPECOL/2024, Pregão Eletrônico 
n.008/SUPECOL/PMJP/RO/2024. OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição de pedra rachão para obras e serviços de pavimentação e 
drenagem do Programa de Governo “POEIRA ZERO”, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos de Ji-Paraná. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: consta 
declaração de adequação orçamentária e financeira. VALOR: R$ 
2.380.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados 
da data da última assinatura (14/11/2024). FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
IPREJI 
  
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N. 001/FPS/PGM/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4-11164/2022- FPS. 
OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E AO CONTRATO N. 001/FPS/PGM/2023. 
CONTRATADA: GTF CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
TECNOLÓGICA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: prestação 
de serviços de elaboração de Cálculo Atuarial, realização de estudo 
de avaliação/reavaliação atuarial do RPPS do Município. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ou seja, a contar de 05 de janeiro 
de 2025 até 05 de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.003/FPS/PGM/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4417/2021-FPS.
 OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E AO CONTRATO N. 003/FPS/PGM/2021. 
CONTRATADA: ANDERSON DA S. R. COELHO - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: prestação de serviços técnicos especializados em 
assessoria previdenciária, assessoria na concessão de benefícios e 
compensação previdenciária; estudos, planejamento e realizações de 
eventos relacionados à RPPS (palestra) com suporte técnico 
presencial contínuo. PRAZO: 12 (doze) meses, ou seja, a contar de 
30 de outubro de 2024 até 30 de outubro de 2025. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
N.006/IPREJI/PGM/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4-11213/2023 – IPREJI. 
OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E AO CONTRATO N. 006/IPREJI/PGM/2023. 

CONTRATADA: INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA 
LTDA. OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico através de central de alarmes e circuito 
fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação 
de equipamentos e acessórios em regime de comodato. PRAZO: 12 
(doze) meses, contar de 06 de novembro de 2024. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná.   
 
AMT 
  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
160/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7759/2023/SEMED e 1-
7226/2024/AMT. OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO N. 
160/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: TRANSVIDA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: Fornecimento de vales-transporte, que tem como 
objetivo garantir a gratuidade para estudantes no Transporte 
Coletivo Público Municipal, no percurso residência a Instituição de 
Ensino em que estão matriculados. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar de 31 de outubro de 2024, ou seja, até 31 de 
outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERMOS 
  
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N. 
044/PGM/PMJP/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4188/2019 – SEMASF. 
OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N. 044/PGM/PMJP/2019. 
CONTRATADA: CLAUDEMIR APARECIDO RONCASÁLIA. 
OBJETO DO CONTRATO: locação de imóvel para 
funcionamento do Conselho Tutelar no 1º Distrito, situado na 
Avenida Mato Grosso, n. 671, Cidade de Ji-Paraná/RO. PRAZO: 
12 (doze) meses, a contar de 29 de outubro de 2024, ou seja, até 29 
de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná.  
 
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.079/PGM/PMJP/2021  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14334/2021 e 1-8546/2021-
SEMOSP. OBJETO: locação de equipamentos e veículos pesados 
(horas-máquina), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. CONTRATADA: 
AMAZONFER ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME. 
OBJETO DO CONTRATO: alteração da cláusula segunda do 
Primeiro Termo de alteração e aditivo de valor ao contrato n. 
079/PGM/PMJP/2021. VALOR: foi acrescido ao contrato o valor 
de R$ 1.274.887,50, o valor atualizado do contrato passará para R$ 
6.374.437,50. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
       
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.104/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-905/2022 e 1-353/2024 - 
SEMOSP/SEMPLAN. 
OBJETO: TERMO DE INCLUSÃO DE CLAUSULA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 104/PGM/PMJP/2022, 
Inclusão de clausula de Livre Acesso. CONTRATADA: SACHT 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: construção 
de capela mortuária, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para execução dos serviços. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
N.056/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 4240/2022 - SEMAD, 
GAB, SEMOSP, SEMASF, SEMAGRI, SEMES, SEMURFH, 
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SEMEIA, SEMPLAN, SEMFAZ, SEMED, SEMUSA, SEMG, 
CGM E PGM. OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N. 
135/PGM/PMJP/2022. CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: prestação de serviços de gerenciamento e operação 
de sistema de “cartões de abastecimento” para aquisição de 
combustíveis (gasolina comum, diesel-S10, diesel 500 e Arla 32), a 
fim de atender a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e suas unidades 
administrativas, através da Secretaria Municipal de Administração. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04 de novembro de 2024, ou 
seja até 04 de novembro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
    
TERMO DE FOMENTO 
 
TERMO DE FOMENTO N. 008/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1-2259/2024 - SEMASF, da 
Emenda Parlamentar. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ – APAE. OBJETO DO 
TERMO: repassará à ENTIDADE recursos financeiros para o 
atendimento das demandas e despesas recursos humanos e aquisição 
de combustível para os veículos da frota da entidade, para dar 
suporte ao atendimento do programa Centro Dia, garantindo a 
manutenção de ações a 118 (cento e dezoito) usuários assistidos pela 
APAE. VALOR: O montante do repasse é de R$ 300.000,00. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.   
 
 
TERMO DE FOMENTO N. 019/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1-12313/2024 – SEMASF. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E 
SOLIDÁRIA DIVINA PROVIDÊNCIA (CENTRO 
EDUCACIONAL GRILO FALANTE). OBJETO DO TERMO: 
Repassará à ENTIDADE recursos financeiros, a fim de realizar o 
Projeto “CLUBE DE LEITURA PARA MULHERES”. VALOR: O 
montante do repasse é de R$ 200.000,00. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO.   
   
ERRATAS 
 
 
Processo Administrativo n. n. 1- 5220/2022 – SEMOSP 
Em razão do erro material constatado na confecção do contrato N. 
113/PGM/PMJP/2022, apresentamos a seguinte correção: 
 
Onde se lê: 
"CNPJ/MF sob o n.º 12.753.213/0001-35" 
Leia-se: 
"CNPJ/MF sob o n.º 12.753.213/0001-73" 
 
Onde se lê: 
CONTRATADA - MAQUIPARTS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF N. 12.753.213/0003-35 

PAULO ROBERTO MERES KLUSCA 
Representante legal 

Leia-se: 
CONTRATADA - MAQUIPARTS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF N. 12.753.213/0001-73 

PAULO ROBERTO MERES KLUSCA 
Representante legal 

 
 

Ji-Paraná/RO, 19 de novembro de 2024. 
 

RODRIGO SAMPAIO SOUZA 
Procurador Geral do Município  
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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90055/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e equipe de Apoio, 
Decreto Municipal nº 4765/2024 Processo Administrativo n° 1-

10244/2024 – SEMUSA torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento 
Menor Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei 
14.133/2021, cujo o objeto Aquisição de material permanente de um 
compressor de ar comprimido para a geração de ar medicinal, destinado 
à Unidade de Terapia Intensiva (UTI) do Hospital Dr. Claudionor Couto 
Roriz, através da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná – 
SEMUSA, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: 
R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais). Data de 
Abertura: 12/12/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 25 de novembro de 2024. 
 

 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 

Pregoeira 

Decreto nº 4.765/GAB/PMJP/2024 
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90044/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 5066/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-12396/2024 – SEMFAZ, cujo o objeto: contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de alimentação self-service e 

marmitex, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Fazenda,  com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Valor total estimado: R$ 58.902,00 (Cinquenta e oito mil, 

novecentos e dois reais). Data de Abertura: 29/11/2024, Horário: 
08hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 25 de novembro de 2024. 
Vyviane Alves da Silva 

Presidente-Pregoeira 
Decreto nº. 5066/2024 
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO 003/CDC/CMDM/2024                                    Ji Paraná, 19 de novembro de 2024.
 
        

                                                                            Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher e dá outras providências.

 
       
                         
      O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER CMDM de Ji-Paraná, Rondônia, no
uso de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº. 1428 de 16 de novembro de 2005, alterada
pela Lei Municipal nº 3262/2019.

 
CONSIDERANDO: As Deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM

aprovadas em Assembleia Ordinária realizada em 24 de outubro realizada no auditório da SEMASF, na
avenida Marechal Rondon, 1380 bairro centro em Ji Paraná/RO e reunião extraordinária dia 30 de outubro
via google meet.
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

 
Registre-se
Publique-se

 

 
Keila Barbosa da Silva
Presidente do CMDM
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